


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA | 2 

1º.  CAPÍTULO - GENERALIDADES  

1) Constituição da Comissão 

A Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

a. Partido Socialista (PS) 

André Rodrigues  

António Toste Parreira 

Bárbara Chaves 

Carlos Silva 

José Ávila 

Mário Tomé 

Mónica Rocha 

b. Partido Social Democrata (PSD) 

António Pedroso 

António Vasco Viveiros 

Luís Garcia 

Luis Rendeiro 

 

c. Centro Democrático e Social                                   

/Partido Popular (CDS/PP)  

Alonso Miguel  

d. Bloco de Esquerda (BE) 

Paulo Mendes  

 

2) Mesa da Comissão 

A Mesa da Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

Presidente – Bárbara Chaves 

Relator – Carlos Silva 

Secretário – António Pedroso  
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2º.  CAPÍTULO – PERÍODO DE REFERÊNCI A E REUNIÕES EFETUADAS  

O presente relatório diz respeito ao período compreendido entre os dias 6 e 31 de maio de 2019. 

No período em referência, a Comissão de Economia realizou trabalhos, aprovou relatórios e 

diligências e emitiu pareceres nos dias, 13, 14, 23 e 28 de maio de 2019. 

 

3º.  CAPÍTULO – REUNIÕES E TRABALHOS EFETUADOS  

No dia 13 de maio de 2019, a Comissão Permanente de Economia reuniu na Delegação da ALRAA 

em Ponta Delgada, com a seguinte ordem de trabalhos:  

1. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 40/XI – “Define a estratégia para a 

implementação da mobilidade elétrica nos Açores”: 

-   Audição da Presidente da AMRAA - Associação de Municípios da Região Autónoma dos 

Açores; 

-    Audição da Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo; 

•  Apreciação, votação e emissão de parecer do diploma em referência; 

2. Aprovação de diligências sobre: 

• Projeto de Resolução n.º 142/XI – “Nomeação do Delegado de Turismo da Ilha 

Terceira”, apresentado pelo Grupo Parlamentar do CDS-PP; 

• Projeto de Resolução n.º 139/XI – “Apoio à recuperação, produção e 

comercialização do inhame e do café em São Jorge”, apresentado pelo Grupo 

Parlamentar do CDS-PP; 

 

3. Admissibilidade e aprovação de diligências sobre a Petição n.º 38/XI – “Pelo livre acesso 

à zona comercial do Porto das Velas quando não estiverem embarcações a operar”, 

apresentada por Armando de Jesus Dutra da Silveira, na qualidade de primeiro 

subscritor; 

 

4. Votação dos requerimentos apresentados pelo Grupo Parlamentar do PSD, sobre: 
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• Audição da Secretária Regional da Energia, Ambiente e Trabalho e do Presidente 

do Conselho de Administração da EDA para prestarem esclarecimentos sobre o 

processo de alienação do capital social da Norma Açores; 
 

• Audição da Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas e do 

Presidente do Conselho de Administração da Atlânticoline para prestarem 

esclarecimentos sobre a divulgação indevida, no sítio eletrónico da 

Atlânticoline, de documentos com dados pessoais de passageiros. 

 
 

• Outros assuntos. 

 

No dia 28 de maio de 2019, a Comissão Permanente de Economia reuniu na Delegação da ALRAA 

em Ponta Delgada, com a seguinte ordem de trabalhos:  

1. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 30/XI (BE) – “Segunda alteração ao DLR n.º 

19/2013/A, de 17 de outubro, alterado pelo DLR n.º 5/2016/A, de 24 de fevereiro, que 

estabelece o regime jurídico do Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca 

dos Açores – FUNDOPESCA”: 

 
-  Audição do Sindicato Livre de Pescadores. 

 
2. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 38/XI – “Segunda alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho, Regime Jurídico da Reserva Agrícola 

Regional”: 

 
a) Audição da Federação Agrícola dos Açores; 

b) Audição do Secretário Regional da Agricultura e Florestas; 

c) Apreciação, votação e emissão de parecer. 

 
3. Requerimento do Grupo Parlamentar do PSD sobre o sector leiteiro nos Açores: 

-    Audição do Secretário Regional da Agricultura e Florestas. 

4. Outros assuntos. 
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4º.  CAPÍTULO – APROVAÇÃO E ENVIO DE RELATÓRIOS  

Durante o período em análise, foram aprovados e publicados pela Subcomissão e/ou pela 

Comissão Permanente de Economia os seguintes diplomas: 

No dia 14 de maio de 2019: 

▪ Proposta de Lei n.º 183/XIII (ALRAM) - 8.ª Alteração ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de 

outubro, que estabelece as medidas das disposições da Convenção Europeia para a proteção 

dos animais de companhia. 

No dia 23 de maio de 2019: 

▪ Projeto de Decreto-Lei que estabelece as regras de identificação dos animais de companhia, 

criando o Sistema de Informação de Animais de Companhia – MAFDR – (Reg. DL 32/2019). 

 

5º.  CAPÍTULO – TRABALHOS PENDENTES  

 

Projetos de Resolução: 

▪ Projeto de Resolução n.º 147/XI – Reabilitação do Porto das Poças na ilha das Flores. 

▪ Projeto de Resolução n.º 142/XI - Nomeação do Delegado de Turismo da Ilha Terceira. 

▪ Projeto de Resolução n.º 139/XI - Apoio à recuperação, produção e comercialização do 

inhame e do café em S. Jorge. 

▪ Projeto de Resolução n.º 136/XI - Recomenda ao Governo Regional e ao Governo da 

República que defendam e viabilizem, perante o Parlamento Europeu e da Comissão 

Europeia, a inserção de um programa específico "POSEI-Transportes" já no Quadro 

Financeiro Plurianual 2021-2027. 

▪ Projeto de Resolução n.º 132/XI - Recomenda ao Governo Regional que desenvolva as 

medidas necessárias para assegurar a utilização da Baía da Barra, em Santa Cruz da Graciosa, 

criando condições para as atividades ligadas à náutica de recreio. 
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Propostas de Decreto Legislativo Regional: 

▪ Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 40/XI - Define a estratégia para a 

implementação da mobilidade elétrica nos Açores. 

 

▪ Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 38/XI - Segunda alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho, Regime Jurídico da Reserva Agrícola 

Regional. 

 

Projetos de Decreto Legislativo Regional: 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 35/XI - Segunda alteração ao DLR n.º 19/2013/A, 

de 17 de outubro, que estabelece o regime jurídico do Fundo de Compensação Salarial dos 

Profissionais da Pesca dos Açores - FUNDOPESCA. 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 30/XI - Segunda alteração ao DLR n.º 19/2013/A, 

de 17 de outubro, alterado pelo DLR n.º 5/2016/A, de 24 de fevereiro, que estabelece o 

regime jurídico do Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores - 

FUNDOPESCA. 

 

Proposta de Resolução: 

▪ Proposta de Resolução n.º 10/XI – Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao ano 

económico de 2017. 

 

Petições: 

▪ Petição n.º 38/XI – Pelo livre acesso à zona comercial do Porto das Velas quando não 

estiverem embarcações a operar. 

▪ Petição n.º 26/XI – Combustíveis líquidos e gasosos, pedido de transparência dos seus 

impostos, revisão dos preços nas margens de revenda reformulação das fórmulas. 
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Orgãos de Governo Próprio: 

▪ Projecto de Decreto-Lei – Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 

2019 - MF - (Reg. DL 232/2019). 

▪ Projecto de Decreto-Lei - Transpõe a Diretiva de Execução (UE) 2018/1581, no que diz 

respeito aos métodos de cálculo das obrigações de armazenagem, e altera o Decreto-Lei n.º 

165/2013, de16 de dezembro - MATE - (Reg. DL 212/2019). 

Outros documentos: 

PSD – Audição na CE da SREAT e do PCA da EDA para prestarem esclarecimentos sobre o 

processo de alienação do capital social da Norma Açores. 

PSD - Solicitação com caráter de urgência da SRTOP e do Presidente do Conselho de 

Administração da Atlanticoline, para audição na Comissão, para prestarem esclarecimentos 

sobre a notícia avançada pela RTP/Açores sobre a divulgação indevida, no sítio eletrónico da 

Atlanticoline, de documentos com dados pessoais de passageiros. 

 

Ponta Delgada, 3 de junho de 2019. 

 

O Relator 

 
Carlos Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.                       

       

A Presidente 

  

_________________________________ 

Bárbara Chaves 
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